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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.445.564, em 29 de dezembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO – para fins de reconhecimento pretérito 
da posse, com a finalidade exclusiva de comprovar e obter autorização para  levantamento da 
indenização pela desapropriação (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata 
Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por VERA LUCIA 
DE SÁ RODRIGUES, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.193.257-2-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 285.346.748-17 casada sob o regime da comunhão universal de 
bens com FERNANDO DE ANDRADE RODRIGUES, português, do comércio, portador da Cédula de 
Identidade para estrangeiros RNE nº W-670.497-A, inscrito no CPF/MF sob o nº 289.157.638-15; e 
MARIA LUIZA DE SÁ MIRANDA, brasileira, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
5.663.547-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 758.549.708-30, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital, na Rua Dom José Antônio dos Reis, nº 151 – Jardim Bélgica – CEP 04672-030, os 
quais alegaram que detinham a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1987, adquirida 
através de Instrumento Particular de Cessão de Direitos de Compromisso de Venda e Compra Qui-
tado, datado de 13 de junho de 1987; posse essa que se refere ao IMÓVEL que fora situado na Rua 
General Lucídio de Arruda, nº 09, terreno com área de superfície de 301,58m², no 32º Subdistrito 
– Capela do Socorro, imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 
344.826, deste 11º Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOSEPHA DIAS DE ANDRADE, JOSE-
FA DIAS DE ANDRADE, FILOMENA ANDRADE GONÇALVES, EUGENIO BRANCO DE ANDRADE, 
CONSTANTINO DIAS DE ANDRADE, MARIA LUCIA MARINI DE ANDRADE, IRACEMA ANDRADE 
GONÇALVES CORREA LOBO, MARCOS CORREA LOBO, JOÃO CARLOS BOZZETTO, EDVAN 
AVELINO DA SILVA, CONSTANTINO DIAS DE ANDRADE JUNIOR, MONICA MARTINS DIAS DE 
ANDRADE, CARLOS EDUARDO DIAS DE ANDRADE, MICHELLE AMORIM DE ANDRADE, NATALI-
NO VIEIRA DA SILVA, NAIR DA SILVA ANDRADE, ANTENOR BRANCO DE ANDRADE JUNIOR, DÉ-
CIO CARLOS DE ANDRADE, LOURDES DA SILVA BARBEDO, RAFFAELE MEROLA, JACQUELINE 
ANDRADE GONÇALVES BOZZETTO, MARGARETE ANDRADE GONÇALVES, CARLOS CAMPOS 
GONÇALVES JUNIOR, ANTONIO CARLOS IERACI DE ANDRADE, MILENA GOLUBICS DE ANDRA-
DE, HERCILIA BRANCO DE ARAUJO, MARCILIA DE ANDRADE SILVA, FRANCISCO VIEIRA DA 
SILVA, ADRIANO BRANCO DE ANDRADE, ISAAC PINTO BARBEDO, NEUZA SILVA ANDREOLI, 
ROSA MARIA VIEIRA MEROLA, JOÃO EVANGELISTA DE ANDRADE, MARIA DE LOURDES FREI-
TAS PIMENTA, ANEZIA DE FREITAS ESTEVAM, BERTOLINA DE ANDRADE FREITAS, MAGDA-
LENA DA CONCEIÇÃO, IRACY ANDRADE FERREIRA, JOSÉ CARLOS FERREIRA, RAUL DE SÁ, 
MARGARIDA DE JESUS GONÇALVES, ADRIANO DE ANDRADE RODRIGUES, ERDERLÂNDIO 
CORREIA LEITE, REGIANE MACHADO CORREIA oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 07 de novembro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.445.600, em 29 de dezembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.242, 
1.243 e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispo-
sitivo legal, apresentados por JAMERSON JAKLEAN SILVA PIO, português, do comércio, portador 
da Cédula de Identidade de Identidade RG nº 26.221.240-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
250.983.858-06, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Bonifácio Montserrat, nº 218 – Jardim 
Klein – CEP 05831-040, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
2013, adquirida através de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra de parte 
ideal, datado de 13 de março de 2013; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Estrada 
do M’Boi Mirim, nº 1.959-A, B e C, terreno com área de superfície de 676,59m²,  no 32º Subdistrito 
– Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo em área maior pelo contribuinte 
sob o nº 165.274.0039-9, imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 
344.826, deste 11º Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOSEPHA DIAS DE ANDRADE, JOSE-
FA DIAS DE ANDRADE, FILOMENA ANDRADE GONÇALVES, EUGENIO BRANCO DE ANDRADE, 
CONSTANTINO DIAS DE ANDRADE, MARIA LUCIA MARINI DE ANDRADE, IRACEMA ANDRADE 
GONÇALVES CORREA LOBO, JACQUELINE ANDRADE GONÇALVES BOZZETTO, MARGARETE 
ANDRADE GONÇALVES, CARLOS CAMPOS GONÇALVES JUNIOR, ANTONIO CARLOS IERACI 
DE ANDRADE, MILENA GOLUBICS DE ANDRADE, HERCILIA BRANCO DE ARAUJO, MARCILIA 
DE ANDRADE SILVA, FRANCISCO VIEIRA DA SILVA, ADRIANO BRANCO DE ANDRADE, MARCI-
LIA BRANCO DE ANDRADE, FRANCISCO VIEIRA DA SILVA, NATALINO VIEIRA DA SILVA, ROSA 
MARIA VIEIRA MEROLA, RAFFAELE MEROLA, NEUZA SILVA ANDREOLI, SANDRA REGINA AN-
DREOLI, FERNANDO ALBERTO VILLALBA, VALERIA ANDREOLI DE TOLEDO, ALEXANDRE LUIZ 
OLIVEIRA DE TOLEDO, LOURDES DA SILVA BARBEDO, ISAAC PINTO BARBEDO, ANTENOR 
BRANCO DE ANDRADE, NAIR DA SILVA DE ANDRADE, CARLOS EDUARDO DIAS DE ANDRADE, 
MICHELLE RIBEIRO AMORIM, CONSTANTINO DIAS DE ANDRADE JUNIOR, MONICA MARTINS 
DIAS DE ANDRADE, MARIA LUCIA MARINI DE ANDRADE, FILOMENA ANDRADE GONÇALVES, 
CARLOS CAMPOS GONÇALVES JUNIOR, JAQUELINE ANDRADE GONÇALVES BOZZETTO, 
JOÃO CARLOS BOZZETO, IRACEMA ANDRADE GONÇALVES CORREA LOBO, MARCOS COR-
REA LOBO, MARGARETE ANDRADE GONÇALVES SILVA, EDVAN AVELINO DA SILVA, ANTONIO 
CARLOS IERACI DE ANDRADE, MILENA GOLUBICS DE ANDRADE E FERNANDO DE ANDRADE 
RODRIGUES oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao 
titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o proce-
dimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas 
de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a 
teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á 
ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imó-
veis da Comarca da Capital, aos 07 de novembro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Re-
gistro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila 
Andrade, foi prenotado sob o nº 1.463.477 - 04/05/2023, o requerimento feito pelo ITAU UNIBANCO 
S/A, CNPJ/MF nº 60.701.190/0001-04, na qualidade de credor fiduciário, objetivando a intimação 
do devedor fiduciante, RAFAEL ABDALA ROSEMBAUM, RG nº 44.084.805-2-SSP/SP, CPF/MF nº 
346.814.928-09, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e por-
menorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe 
o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a comparecer neste 
Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pes-
soalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento 
das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 11 de novembro 
de 2024, o valor de R$16.695,64 (Dezesseis mil, seiscentos e noventa e cinco reais e sessenta 
e quatro centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, 
com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 394.491, referente ao imóvel situado na 
Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 905, Apto nº 151, 15º andar, integrante do “Condomínio Malbec 
Jardim Sul”, Vila Andrade, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido 
das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciante e de todas 
as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, 
no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será o mesmo considerado 
como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo 
legal para a purgação da mora, ao credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da proprie-
dade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os 
efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado 
por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 11 de novembro de 2024. PLI-
NIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Re-
gistro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila 
Andrade, foi prenotado sob o nº 1.481.144 - 22/08/2023, o requerimento feito pela CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objeti-
vando a intimação do devedor fiduciante, AELSON EVARISTO NICACIO, RG nº 17586654, CPF/
MF nº 929.414.604-97, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada 
e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que 
dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a compare-
cer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 
horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o 
pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 11 
de novembro de 2024, o valor de R$5.191,97 (Cinco mil, cento e noventa e um reais e noventa e 
sete centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com 
força de escritura pública, registrado na matrícula nº 280.052, referente ao imóvel situado na Rua 
da Moenda, nº 31, Residência nº 12, integrante do “Residencial da Moenda”, Jardim Dom José, 
29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, 
despesas com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a pu-
blicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente 
posterior ao da última publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá 
o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação 
da mora, a credora-fiduciária será facultada requerer a consolidação da propriedade fiduciária, con-
forme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da 
intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em 
um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 11 de novembro de 2024. PLINIO ANTONIO 
CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.481.945, em 25 de agosto de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por RAQUEL NICIA ALVES SANTOS, brasileira, comerciante, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 29.221.135-1, inscrita no CPF/MF n° 154.048.248-08, residente e 
domiciliada nesta Capital, na Rua Aglaê Reis, n° 233 – casa 05 – Jardim Clarice – CEP 05870-010, 
a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores 
desde 2006,  adquirida através de Instrumento particular de promessa de cessão e transferência de 
direitos, datado de 09 de junho de 2009, que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Aglaê Reis n° 233, 
no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 71,89m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 182.010.0107-8; imóvel esse que se acha registrado em área 
maior conforme a matrícula n° 250.864 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos R. REID CONSTRUÇÃO LTDA, EDUAR-
DO CAETANO, RITA DE CASSIA COSTA CAETANO, ANTONIO FRENCISCO DA SILVA, ELISIA NEO 
DE ANDRADE SILVA, EDUARDO PASSOS PEREIRA, SIMONE ALVES BARG, EDSON SILVA DO 
NASCIMENTO, KELLY CRISTINA BRITO NASCIMENTO, ROQUE VICENTE DE OLIVEIRA e MAR-
CIA REGINA DE TOLEDO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data 
da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 07 de novembro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Re-
gistro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila 
Andrade, foi prenotado sob o nº 1.490.341 - 18/10/2023, o requerimento feito pela CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando 
a intimação do devedor fiduciante, NELITO LOLA DA CUNHA, RG nº 28.113.350-5-SSP/SP, CPF/
MF nº 769.904.434-72, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada 
e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que 
dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a compare-
cer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 
horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o 
pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 11 
de novembro de 2024, o valor de R$24.171,44 (Vinte e quatro mil, cento e setenta e um reais e 
quarenta e quatro centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato 
particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 184.673, referente ao imóvel si-
tuado na Estrada de Itapecerica, nº 2736, Apto nº 82, Prédio Delta II, Bloco 4 ou Delta, integrante 
do “Condomínio Cruzeiro do Sul”, Vila Prel, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor 
acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal do 
fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado de-
vedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será o 
mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. 
Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultada requerer a con-
solidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. 
Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital 
está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 11 de 
novembro de 2024. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Re-
gistro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila 
Andrade, foi prenotado sob o nº 1.490.774 - 23/10/2023, o requerimento feito pela CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objeti-
vando a intimação do devedor fiduciante, TARCIO AMOROSO, RG nº 199812512-SSP/SP, CPF/MF 
nº 127.228.978-81, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e 
pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que 
dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a compare-
cer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 
horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o 
pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 11 de 
novembro de 2024, o valor de R$71.308,63 (Setenta e um mil, trezentos e oito reais e sessenta 
e três centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, 
com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 396.754, referente ao imóvel situado na 
Rua Serra dos Dois Irmãos, nº 501, Apto nº 65, Torre 1 – Edifício Ébano, integrante do “Reserva 
do Bosque Condomínio Club”, Jardim Amália, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor 
acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal do 
fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado de-
vedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será o 
mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. 
Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultada requerer a con-
solidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. 
Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital 
está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 11 de 
novembro de 2024. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Re-
gistro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila 
Andrade, foi prenotado sob o nº 1.503.739 - 22/01/2024, o requerimento feito pela CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando 
a intimação do devedor fiduciante, MAURICIO HAMADA, RG nº 28.173.200-0-SSP/SP, CPF/MF nº 
212.687.928-37, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e por-
menorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe 
o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a comparecer neste 
Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pes-
soalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento 
das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 11 de novembro 
de 2024, o valor de R$51.904,32 (Cinquenta e um mil, novecentos e quatro reais e trinta e dois 
centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força 
de escritura pública, registrado na matrícula nº 360.242, referente ao imóvel situado na Rua Frede-
rico Guarinon, nº 174, Casa nº 09, com frente para a área de circulação de pedestres, integrante 
do “Residencial Villa Jardim Sul”, Jardim Ampliação, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que 
o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o men-
cionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente 
edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido 
pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultada 
requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, 
o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 11 de novembro de 2024. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Regis-
tro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila An-
drade, foi prenotado sob o nº 1.508.689 - 26/02/2024, o requerimento feito pela CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL-CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a 
intimação do devedor fiduciante, REGIO CLERTON MOURA VALDIVINO, RG nº 305968841, CPF/
MF nº 274.034.988-28, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada 
e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que 
dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a compare-
cer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 
horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o 
pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 11 
de novembro de 2024, o valor de R$37.926,15 (Trinta e sete mil, novecentos e vinte e seis reais 
e quinze centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, 
com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 368.395, referente ao imóvel situado 
na Rua Margarida Zingg, nº 385, Prédio, lote 10-A, parte do antigo lote 10, quadra 32, Jardim 
Italcomi, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolu-
mentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a 
publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente 
posterior ao da última publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá 
o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação 
da mora, a credora-fiduciária será facultada requerer a consolidação da propriedade fiduciária, con-
forme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da 
intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em 
um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 11 de novembro de 2024. PLINIO ANTONIO 
CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1110651-49.2018.8.26.0100 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). REBECA UEMATSU TEIXEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) OCUPANTES 
DO IMÓVEL, sito à Rua Professor Euripedes Simoes de Paula, 440, 442, 446, 452 e 460, 
Brás, CEP 03006-010, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Dai Yuqin, a fim de obter a posse do referido imóvel de sua 
propriedade. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 
dias, a fluir os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de junho de 2024. 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

08 e 09/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005672-58.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005672-58.2022.8.26.0597 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Sertãozinho, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniele Regina de Souza Duarte, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Canacaiana Lanchonete Ltda, CNPJ 53.934.857/0001-45 que Museu da Gula - Comércio
de Alimentos Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$24.332,36 decorrente de
11 (onze) duplicatas vencidas entre 22/04/22 a 24/05/22. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital
para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que nesse
prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários
e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20
supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sertãozinho, aos 01 de novembro de 2024. K-08e09/11

08 e 09/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000099-81.2016.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000099-81.2016.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). SIDNEI VIEIRA DA SILVA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ EDUARDO BENETTI, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 11920700- x, CPF 041.913.428-
00, com endereço à Rua Andradina, 649, Vila Valparaiso, CEP 09060-460, Santo André - SP que por este Juízo,
tramita de uma ação de Execução de Título Extrajudicial, movida por Condominio Edificio Anchieta. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para apresentação de impugnação à penhora on line da quantia total de R$6.105,01 (29.06.21 e 16.08.23
- fls. 384/385), com prazo de 20 dias. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 06 de novembro de 2024. K-08e09/11

08 e 09/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0215517-77.2008.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0215517-77.2008.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Vieira Ramos, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Maria Margarida de Oliveira Alves CPF 088.342.128-35 que nos autos da Ação de Execução de Título
Extrajudicial requerida por Quaker Chemical Indústria e Comércio Ltda para recebimento de R$490.758,24 (maio/24
- fls. 1231) foi bloqueada a quantia de R$ 471,00 (16.07.24 - fls. 2551) de sua conta. Estando a coexecutada em
lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 05 dias, a fluir os 20 supra, apresente manifestação, nos
termos do art. 854, § 3º do CPC, sob pena de levantamento dos valores e prosseguimento da execução. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 05 de novembro de 2024. K-08e09/11

08 e 09/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1069830-61.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1069830-61.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rogério Márcio Teixeira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Rowal Energia e Empreendimentos Ltda CNPJ 86.514.015/0001-93 e a André Luiz Scher CPF
778.703.876-49 que Banco Sofisa S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de
R$575.084,84 (out/24 - fls. 455) decorrente da cédula de crédito bancário nº PMT14300-0 e instrumento de cessão
fiduciária de duplicatas nº PMT14300-0 emitidas em 29.09.21. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se
o edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, oporem embargos ou
reconhecerem o crédito, depositando 30%, incluindo custas e honorários e requererem o parcelamento em até 6
parcelas mensais corrigidas, sob pena de operar-se a conversão do bloqueio de R$106,88 (11.07.23 - fls. 259) da
conta da empresa e R$43,15 (11.07.23 - fls. 253/254) da conta do coexecutado em penhora, ficando neste ato
intimados, podendo em 05 dias, se manifestarem, prazos estes a fluir os 20 supra, sob pena de levantamento, ficando
advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de novembro de 2024. K-08e09/11

08 e 09/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028680-82.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028680-82.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) todos os que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
e Secretaria se processam os autos da ação, EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, movida por MADEIRANIT
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MADEIRAS LTDA., em face de JURANDIR FRANCA DO SANTOS. E, por encontrar-se
o réu JURANDIR FRANCA DO SANTOS, empresário individual, inscrito no CNPJ 34.671.832/0001-51 e no CPF
217.721.608-73, em local incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de
3 (três) dias, efetue o pagamento da dívida no valor de R$ 5.554,58, acrescido de juros e correção monetária até a
data do efetivo pagamento, bem como das custas judiciais e honorários advocatícios fixados em 10%, os quais serão
reduzidos pela metade em caso de integral pagamento dentro do prazo legal. O prazo para a oposição dos embargos
à execução é de 15 dias, oportunidade em que deverá justificar as provas que pretende produzir, bem como declarar
de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado a atualizado da dívida (art. 917,
§3º, CPC). Em caso de revelia, será nomeado ao citando curador especial, conforme art. 257, inciso IV, do Código de
Processo Civil. O presente edital será publicado e afixado no local de costume, na forma da lei, ficando os interessados
cientes de que este Juízo funciona na Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15ª Andar - Sala 2002, 20º Andar, Vila
Tijuco, Guarulhos-SP CEP. 07091-060.Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 24 de setembro de 2024. K-08e09/11

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS,expedido nos au-
tos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1021993-09.2022. 
8.26.0068. O(A)MM.Juiz(a) de Direito da 6ªVara Cível, do Foro 
de Barueri,Estado de São Paulo,Dr(a).MARIA ELIZABETH DE 
OLIVEIRA BORTOLOTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
WALTER GAZONI,RG727.655,CPF 025.161.608-87 e FLORI-
PES BIUSSE PEREIRA,RG 6.045.976 ,CPF nº302.696.008-0 
9 que Jose Flaudemir do Nascimento ajuizou(ram) ação de U-
SUCAPIÃO,visando à declaração de domínio sob o imóvel lo-
calizado na Rua Virgílio Busson,n°46,Outeiro de São Fernan-
do,Barueri-SP,CEP 06447-460,matriculado sob o nº10170, ale 
gando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em ter-
mos,expede-se o presente edital para citação dos supra menci 
onados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será con 
siderado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Barueri,30 de outubro  2024. 

C O N C L U S Ã O - Em 11 de setembro de 2024 faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de 
Direito Dr(a). Sergio Serrano Nunes Filho. Eu (Diego de Abreu), Assistente Judiciário, subscrevi. D E C 
I S Ã O – E D I T A L - Processo nº: 1056591-87.2022.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Tí-
tulo Extrajudicial - Parceria Agrícola e/ou pecuária Exequente: Agrofito Insumos Agrícolas Ltda 
Executado: Carlos Augusto Pereira - Vistos. Fls. 447/450: com razão a parte. Tendo em vista que 
já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a intimação editalícia 
requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Carlos Augusto Pe-
reira, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO 
EXTRAJUDICIAL por Agrofito Insumos Agrícolas Ltda, tendo sido deferido arresto à fl. 60, que foi 
convertido em penhora à fl. 144, servindo esta como intimação acerca da constrição (fl. 60 - 103.184 
kg de soja em grão, da safra 2020/2021, o que corresponde a 1.720 sacas de soja de 60 kg). Encon-
trando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte 
autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 200,20, providenciando, no mais, a 
publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) 
dias. Intimem-se. São Paulo, 11 de setembro de 2024. Sergio Serrano Nunes Filho

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI - FORO DE BARUERI - 4ª VARA CÍVEL

Rua Des. Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto - CEP 06400-000, 
Fone: (11)4635-5248, Barueri-SP - E-mail: barueri4cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE INTIMAÇÃO Processo Digital nº: 0008253-30.2024.8.26.0068 Classe: 
Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários Exequente: Banco 
Bradesco S.A. Executado: Stromnetz Automacao Industrial Ltda EDITAL DE 
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008253-30.2024.8.26.0068 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Stromnetz 
Automação Industrial Ltda, CNPJ/MF 19.964.800/0001-50, que nos autos de 
Cumprimento de Sentença requerido pelo Banco Bradesco S/A, lhe foi determinada a 
intimação para que no prazo de 15 dias úteis, após os 20 dias supra, pague a quantia de 
R$ 379.739,76, sob pena de multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, nos termos 
do art. 513, § 2º, inciso IV do Código de Processo Civil, ficando advertida de que 
transcorrido o prazo mencionado, sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
impugnação (art. 523/CPC). Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada a intimação 
por edital, em virtude do que expediu-se o presente, que será afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 30 de outubro de 2024.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 10ª VARA CÍVEL

Av. Nações Unidas, 22.939, Torre Brigadeiro - 7º Andar, Vila Almeida - CEP 04795-100,
Fone: (11) 5541-8184, São Paulo-SP - E-mail: upj9a14cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1036523-27.2019.8.26.0002 Classe: 
Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: 
Banco Bradesco S/A Executado: P.s.e. Controle de Portaria Ltda e outro EDITAL 
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036523-27.2019.8.26.0002 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) P.S.E. Controle de Portaria Ltda, CNPJ/MF 07.148.784/0001-49 e 
Veralice Leao de Matos Cardoso, CPF/MF 143.360.438-84, que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, 
procedeu-se a penhora dos direitos de aquisição do prédio à Rua Sergio Milliet nº 
111, antiga Rua C, e seu terreno constante do lote 17, da quadra 11, do Jardim 
Marajoara, 29º Subdistrito – Santo Amaro/SP, com a área de mais ou menos 
526,40m², matriculado sob nº 40.894 no 11º CRI da Capital/SP. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de outubro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048551-98.2023.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da  
3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) PRISCILA GASPARE DE ANDRADE ME, CNPJ 21.858.449/0001-65, com endereço desconhecido, que lhe foi proposta 
uma ação de Monitória por parte de CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A. visando o recebimento da 
quantia de R$7.919,15(09/2023), decorrente do débito das faturas nºs 22169450040, 22184798968 e 2311256980, nos 
valores de R$ 3.726,23, R$3.204,95 e R$75,65, respectivamente, oriundas do Contrato Termo de Adesão, para prestação de 
serviço de passagem e cobrança em pedágio. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada 
devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou 
apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento do pagamento de custas 
processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 11 de setembro de 2024.                   N - 08 e 09

São Paulo, 7 de novembro de 2024. ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE CONSOLI-
DAÇÃO DE POSSE E REALIZAÇÃO DE LEILÕES. A COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA 
E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°81.099.491/0001-71, com sede localizada na 
Avenida Presidente Kennedy, n. 2268, Jardim Itália, cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP 
85.950-000, por seus representantes legais, neste ato denominada simplesmente NOTIFICANTE, 
considerando o teor das certidões nº 526.473, 526.468, 526.469, 526,470, 526.472, 526.471 (5º RTD 
SP), 114.322, 114.324, 114.329 (9º RTD de SP) 1138 , 1144, 1140, (RTD Santana de Paraíba), além 
das cartas enviadas aos endereços do contrato, endereço comercial e do imóvel dado em garantia, 
vem a presença de Vossa Senhoria, solicitar que as notificações dos associados abaixo ocorram 
por meio de edital. A COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO 
PIQUIRI ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ sob o n°81.099.491/0001-71, com sede localizada na Avenida Presidente Kennedy, n. 
2384, Jardim Itália, cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP 85.953-000, por seus representantes 
legais, neste ato denominada simplesmente NOTIFICANTE. NOTIFICADO: EDUARDO DE JESUS, 
brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF nº 301.190.888-51 e RG 
nº 42028184, residente e domiciliado na Rua Quirua, nº 661, Cidade de Santana de Parnaíba/SP, 
CEP: 06509-012; NOTIFICADA: MARIANA APARECIDA DA SILVA, brasileira, casado no regime de 
comunhão parcial de bens, inscrita no CPF nº 308.310.158-96 e RG nº 340152722, ambos residentes 
e domiciliados na Rua Quirua, nº 661, Cidade de Santana de Parnaíba/SP, CEP: 06509- 012; NO-
TIFICADO: SOCIEDADE BRASILEIRA DE ENSINO SUPERIOR, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
nº 03.346.013/0001-05, com sede na Rua Tiquatira, nº 243, Bairro Bosque da Saúde, cidade de São 
Paulo/SP, CEP: 10330-01, endereço eletrônico financeiro2@faculdadebrasil.edu.br, representado 
neste ato pelo seu presidente Eduardo de Jesus, inscrito no CPF nº 301.190.888-51, residente e 
domiciliado na Rua Quirua, nº 661, Cidade de Santana de Parnaíba/SP, CEP: 6509012, endereço 
eletrônico não informado; Os Notificados acima mencionados são detentores do Instrumento Particu-
lar, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02 de julho de 2020, aditado em 28 de agosto de 
2020, com caráter de escritura pública nos termos artigo 38 da lei 9.514, de 20 de novembro de 1997, 
em cumprimento ao acordo homologado por sentença de 24 de julho de 2020, aditada por decisão 
de 03 de setembro de 2020, pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional III – Jabaqua-
ra, desta Capital, nos autos nº 1018469-10.2019.8.26.0003, sob o imóvel: um prédio e respectivo 
terreno, situado à rua Enguassú, sob nº 98, antigo nº 10, no 8º Subdistrito – Santana, desta capital, 
medindo 14,00 metros de frente, por 32,00 metros da frente aos fundos, encerrando a área de 448,00 
metros quadrados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, confinando de um lado, com Silvio 
Gonçalves Netto Atayde e nos fundos, com propriedade da S/A. Impressora Brasileira, tudo em con-
formidade com matrícula imobiliária de n° 66.082 e respectivo registro n° R.5. Em razão do inadim-
plemento do NOTIFICADO serve a presente NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL para cientificá-lo 
de que restou consolidada a propriedade do imóvel acima descrito em nome da NOTIFICANTE 
após observado o procedimento estabelecido pela Lei n. 9.514/1997. Serve ainda o presente 
documento para notificá-lo da realização dos públicos leilões conforme datas e local abaixo 
descritos: Data e Horário do 1º Leilão: dia 18/11/2024 às 11H00; Data e Horário do 2º Leilão: 
dia 25/11/2024 às 11H00 Local dos leilões: exclusivamente na modalidade on-line, pelo site: www.
jmleiloes.com.br, bem como pelo Superbid Marketplace. Caso o NOTIFICADO ainda exerça a posse 
direta sobre o imóvel em questão, matrícula nº n° 66.082, do 3º Registro de Imóveis da Comarca de 
São Paulo (SP), serve também a presente NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL para que providencie a 
desocupação do referido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento desta. Caso 
contrário, a NOTIFICANTE adotará todas as medidas judiciais cabíveis para resguardar seus direitos 
decorrentes da propriedade, em especial, para sua legitima imissão na posse do bem. Considerando 
que os notificados se encontram em local incerto e não sabido conforme mencionado acima e em 
atenção ao art. 26, §4-B da lei 9514/97, incluído pela lei 14.711, de 2023, requer seja publicado em 
edital o presente requerimento de intimação. Atenciosamente. COOPERATIVA DE CRÉDITO, POU-
PANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP

Sindicato dos Médicos de São Paulo - SIMESP
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA VIRTUAL EXTRAORDINÁRIA - Ficam convocados, na forma do artigo 64 do Estatuto Social, todos os 
associados e não associados do SIMESP que estão abrangidos pela CONVENÇÃO COLETIVA DO SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA 
E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DA BAIXADA SANTISTA E LITORAL NORTE E SUL DO ESTADO DE SÃO PAULO (LINOSESP) para se reunirem virtual-
mente em Assembleia, que será instalada no próximo dia 14/11/24, às 19h30 em convocação única com qualquer número de presentes. Em razão de 
alcançar o maior número de participantes, a Assembleia será realizada virtualmente através do link: https://forms.gle/H1TGR1tqDNBDLv6VA e terá a 
seguinte ordem do dia: 1) Discussão, avaliação e deliberação da contraproposta do Sindhosfil-LINOSESP, às pautas de reivindicações da categoria mé-
dica para pactuação e/ou renovação das normas coletivas de trabalho que trata da Campanha Salarial de 2024/2025; 2) Discussão e deliberação sobre o 
desconto da cota de contribuição assistencial, para associados e não associados do SIMESP. São Paulo, 08/11/24. Augusto Ribeiro Silva - Presidente

Sindicato dos Médicos de São Paulo - SIMESP
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA VIRTUAL EXTRAORDINÁRIA   

Ficam convocados, na forma do artigo 64 do Estatuto Social, todos os associados e não associados do SIMESP que estão abrangidos pela CONVENÇÃO 
COLETIVA DO SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO para se reunirem 
virtualmente em Assembleia, que será instalada no próximo dia 14/11/24, às 20 horas em convocação única com qualquer número de presentes. Em 
razão de alcançar o maior número de participantes, a Assembleia será realizada virtualmente através do link https://forms.gle/HFKffykVzi8D9ckR7 e terá 
a seguinte ordem do dia: 1) Discussão, avaliação e deliberação da contraproposta do Sindhosfil Ribeirão Preto, às pautas de reivindicações da categoria 
médica para pactuação e/ou renovação das normas coletivas de trabalho que trata da Campanha Salarial de 2024/2025; 2) Discussão e deliberação sobre 
o desconto da cota de contribuição assistencial, para associados e não associados do SIMESP. São Paulo, 08/11/24. Augusto Ribeiro Silva - Presidente

Terra Nova Rodobens 
Incorporadora Imobiliária - 

Londrina III - SPE Ltda
CNPJ/MF nº 10.260.279/0003-68

NIRE 35222514808
61ª ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Data 16.09.2024. Local São José Rio Preto. A totalidade 
dos sócios TERRA NOVA RODOBENS INCORPORADORA 
IMOBILIÁRIA - LONDRINA III - SPE LTDA, sede em São 
José do Rio Preto - SP, Avenida Francisco das Chagas Oli-
veira, nº 2500, sala 47 B, Higienópolis, CEP 15.085-485, DE-
LIBERAM, i) reduzir o capital social, conforme artigo 1082, 
II do Código Civil, de R$ 5.155.315,62 para R$ 4.854.866,41, 
representando uma redução de R$ 300.449,21, que serão 
devolvidos até 30.09.2024, em moeda corrente nacional, a 
Sócia: Rodobens Urbanismo Ltda.

RNI Incorporadora
Imobiliária 452 Ltda.

CNPJ/MF nº 33.099.564/0001-82 NIRE 35.231.482.221
11ª Alteração e Consolidação

do Contrato Social
Data 04.09.2024. Local São Paulo. A totalidade dos 
sócios RNI Incorporadora Imobiliária 452 Ltda., 
sede em São Paulo - SP, Rua Benito Meana, nº 100, 
Jardim Julieta, CEP 02161-170, Deliberam, i) 
reduzir o capital social, conforme artigo 1082, I do 
Código Civil, de R$ 6.638.287,00 para R$ 3.953.924,00 
representando uma redução de R$ 2.684.363,00, A 
redução foi absorvida em sua integralidade pelo(a) 
sócio(a) RNI Negócios Imobiliários S.A. ii) Reduzir 
o capital social da sociedade, nos termos do artigo 
1.082, inciso II do Código Civil, passando de R$ 
3.953.924,00 para R$ 3.883.924,00, representando 
uma redução de R$ 70.000,00, que serão devolvidos, 
até 30 de setembro de 2024, em moeda corrente 
nacional, a sócia: RNI Negócios Imobiliários S.A.

RNI Incorporadora Imobiliária 480 Ltda
CNPJ/MF nº 40.960.243/0001-96 NIRE 35232484324

7ª Alteração e Consolidação do Contrato Social
Data 05.09.2024. Local São José do Rio Preto. A tota-
lidade dos sócios RNI Incorporadora Imobiliária 
480 Ltda., sede em São José do Rio Preto-SP, Av. 
Francisco das Chagas Oliveira, nº 2500, sala 40 K, Hi-
gienópolis, CEP 15.085-485, Deliberam, i) reduzir o 
capital social, conforme artigo 1082, II do Código Ci-
vil, de R$ 2.824.907,37 para R$ 2.494.907,37 repre-
sentando uma redução de R$ 330.000,00, que serão 
devolvidos até 30.09.2024, em moeda corrente nacio-
nal, a Sócia: RNI Negócios Imobiliários S.A.

RODOBENS URBANISMO LTDA.
CNPJ/MF nº 15.567.099/0001-85 NIRE 35226603520

34ª ALTERAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Data 16.09.2024. Local São José Rio Preto. A totalidade 
dos sócios Rodobens Urbanismo Ltda, sede em São José 
do Rio Preto - SP, Avenida Francisco das Chagas Oliveira, 
nº 2500, sala 52 F, Higienópolis, CEP 15.085-485, Delibe-
ram, i) reduzir o capital social, conforme artigo 1082, II do 
Código Civil, de R$ 103.203.615,03 para R$ 100.229.590,83 
representando uma redução de R$ 2.974.024,20, que se-
rão devolvidos até 30.09.2024, em moeda corrente nacio-
nal, a Sócia: RNI Negócios Imobiliários S.A.

Terra Nova Rodobens 
Incorporadora Imobiliária - 
Montes Claros I - SPE Ltda.

CNPJ/MF nº 09.536.224/0001-97 NIRE 35222210213
52ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

DO CONTRATO SOCIAL
Data 16.09.2024. Local São José do Rio Preto. A totalida-
de dos sócios TERRA NOVA RODOBENS INCORPORADO-
RA IMOBILIÁRIA - MONTES CLAROS I - SPE LTDA., sede 
em São José do Rio Preto -SP, Av. Francisco das Chagas 
Oliveira, nº 2500, sala 06C, Higienópolis, CEP 15.085-485, 
DELIBERAM, i) reduzir o capital social, conforme artigo 
1082, II do Código Civil, de R$ 5.905.343,98 para R$ 
5.447.677,49 representando uma redução de R$ 
457.666,49, que serão devolvidos até 30.09.2024, em moe-
da corrente nacional, a Sócia: Rodobens Urbanismo Ltda.

Terra Nova Rodobens 
Incorporadora Imobiliária - 

Presidente Prudente II - SPE Ltda
CNPJ/MF nº 09.536.181/0001-40 

NIRE JUCESP 35222210248
53ª ALTERAÇÃO E

 CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Data 16.09.2024. Local São José Rio Preto. A totalidade dos só-
cios Terra Nova Rodobens Incorporadora Imobiliária - Presiden-
te Prudente II - SPE Ltda, sede em São José do Rio Preto-SP, Ave-
nida Francisco das Chagas Oliveira, nº 2500, sala 42 C, Higienó-
polis, CEP 15.085-485, DELIBERAM, i) reduzir o capital social, 
conforme artigo 1082, II do Código Civil, de R$ 13.957.504,11 
para R$ 13.167.301,53 representando uma redução de R$ 
790.202,58. que serão devolvidos até 30.09.2024, em moeda 
corrente nacional, a Sócia: Rodobens Urbanismo Ltda.

Terra Nova Rodobens Incorpo-
radora Imobiliária - Feira de 

Santana V - SPE Ltda
CNPJ/MF nº 09.443.329/0002-82 NIRE 35222122314

43ª Alteração e Consolidação
do Contrato Social

Data 16.09.2024. Local São José do Rio Preto. A totali-
dade dos sócios Terra Nova Rodobens Incorpora-
dora Imobiliária - Feira de Santana V - SPE 
Ltda., sede em São José do Rio Preto - SP, Avenida 
Francisco das Chagas Oliveira, nº 2500, sala 15 B, Hi-
gienópolis, CEP 15.085-485, Deliberam, i) reduzir o 
capital social, conforme artigo 1082, II do Código Civil, 
de R$ 17.424.061,05 para R$ 16.957.303,67 represen-
tando uma redução de R$ 466.757,38, que serão de-
volvidos até 30.10.2024, em moeda corrente nacional, 
a Sócia: Rodobens Urbanismo Ltda.

APOIOLAB ANALISES CLINICAS LTDA.
CNPJ: 35.458.791/0001-82

Apoiolab Analises Clinicas LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 
35.458.791/0001-82, com sede na Av. Estacio de Sá, 
1891- São Paulo II - Cotia-SP, CEP 06706-005, torna 
público, para os devidos fins e efeitos legais, a abertura e 
inclusão de nova filial, conforme detalhes a seguir:
Apoiolab - Unidade Cotia
Av. Estacio de Sá, 1891- São Paulo II - Cotia-SP, CEP 
06706-005
Executando serviços de apoio diagnóstico em anatomia 
patológica e laboratorial, com ênfase em exames 
preventivos e oncológicos, análises clínicas de urgência 
e emergência, imuno-histoquímicos e exames citológicos.
Essa filial tem por objetivo expandir o atendimento de 
excelência e a inovação do Apoiolab, contribuindo com 
serviços de diagnóstico preciso e ágil para a população.
Cotia,09/11/2024.

Vinicius Salles Margatho - Diretor Geral
Apoiolab Analises Clinicas LTDA.

SCHAHIN ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA- N.I.R.E. n° 35225148667 CNPJ/MF n° 00.131.212/0001-08 
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS DA SOCIEDADE LIMITADA 

Ata de Reunião de Sócios de 7 de novembro de 2024. Data, Hora e Local. Aos 07 (sete) dias do mês de novembro de 2024, 
às 11:00 horas, na sede da Sociedade, situada na Avenida Brasil, n° 335, Jardim América, São Paulo/SP, CEP 01.431-000. 
Convocação e Presenças: Compareceram à Reunião os sócios representando a integralidade do capital social da Sociedade 
dispensando-se, assim, as formalidades de convocação, conforme o artigo 1.072, parágrafo 2º, do Código Civil. Composição 
da Mesa: Foram escolhidos, dentre os presentes, para Presidente da Mesa, o Sr. George Schahin e, para Secretário, o Sr. 
Carlos Schahin. Ordem do Dia: (i) redução do capital social da Sociedade, por ser considerado excessivo em relação ao objeto 
social; (ii) autorização à administração da Sociedade para a realização de todos os atos necessários à redução do capital 
social. Instalação e Deliberações: Verificada a presença da integralidade dos sócios, os quais assinam a presente ata e desde 
já autorizam a publicação da mesma, em jornal de grande circulação e em Diário Oficial, nos termos da lei. A presente reunião 
de sócios foi devidamente instalada em primeira convocação, tendo sido lida a ordem do dia, ao que se seguiram as seguintes 
deliberações, todas adotadas por 100% (cem por cento) do capital social votante: (i) Aprovar, sem reservas, a redução do 
capital social da Sociedade em R$ 3.286.443,00 (três milhões duzentos e oitenta e seis mil quatrocentos e quarenta e três 
Reais), por ser excessivo em relação ao objeto da Sociedade, nos termos do art. 1.082, II do Código Civil. Em decorrência da 
redução aprovada, o capital social da Sociedade passa de R$ 9.942.526,00 (nove milhões novecentos e quarenta e dois mil 
quinhentos e vinte e seis reais) para R$ 6.656.083,00 (seis milhões seiscentos e cinquenta e seis mil e oitenta e três reais) , 
mediante o cancelamento de 3.286.443 (três milhões duzentas e oitenta e seis mil quatrocentos e quarenta e três) quotas 
sociais da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada; redução está motivada pela correção do erro material de 
imputação de valores dos imóveis antes conferidos e advindos de partilha de bens da genitora e sócia falecida ODETTE 
ANAUTE SCHAHIN aos herdeiros-filhos e sócios GEORGE SCHAHIN, ELIANE SCHAHIN SAAD e CARLOS SCHAHIN; tudo, 
pois, conforme relatado na emenda ao formal de partilha de fls. 360/396 dos autos do inventário n. 1033561-
23.2022.8.26.0100, tramitado perante a 8ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de São Paulo e objeto de decisão judicial 
deferindo referido aditamento à fls. 397 dos autos supramencionados. Desse modo, como a Sociedade é essencialmente 
vocacionada para a mera administração de bens imóveis próprios advindos de mesmo núcleo familiar dos sócios e, no mais, 
por não ter havido desembolso em espécie por nenhum dos sócios na anterior alteração societária em conferência de bens, 
justifica-se a redução ora deliberada por ser excessiva em relação ao seu objeto social, com o consequente cancelamento de 
3.286.443 (três milhões duzentas e oitenta e seis mil quatrocentas e quarenta e três) quotas sociais da Sociedade, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, dispensando-se quaisquer prestações devidas aos sócios e, assim, reduzindo-se propor-
cionalmente a participação de cada um dos sócios em 1.095.481 (um milhão noventa e cinco mil quatrocentas e oitenta e 
uma) quotas sociais ao valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, para cada um dos sócios. Em decorrência da redução 
de capital ora aprovada, na forma do art. 1.084, caput, do Código Civil e observado o procedimento previsto nos §§ 1º a 3º do  
mesmo dispositivo, ficam proporcionalmente canceladas as supraditas quotas dos sócios, dispensando-se de quaisquer res-
tituições ou prestações. Por cautela, assinam como anuentes, WILSON NASSIM SAAD, brasileiro, médico, R.G. n. 3.494.687, 
inscrito no CPF/MF 567.716.578-63 casado em regime de comunhão de bens com a sócia ELIANE SCHAHIN SAAD, já 
qualificada, bem como GECILDA RIBEIRO SACRAMENTO BUCHA SCHAHIN, brasileira, do lar, natural de São Paulo, por-
tadora do R.G. 20.217.201-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n. 116.789.578-95, casada em comunhão de bens com o sócio 
CARLOS SCHAHIN, já qualificado, dispensando-se assinatura da cônjuge do sócio GEORGE SCHAHIN, já qualificado, por 
ser casado no regime da separação total de bens; tudo, nos termos da IN`s DREI 55/21, 112/22 e 88/22. (ii) Autorizar que a 
administração da Sociedade pratique todos os atos necessários à efetivação e formalização da redução de capital social ora 
aprovada, incluindo, sem limitação, a celebração de todos os documentos necessários em razão da redução de capital e a 
publicação desta ata para os fins legais, em versão completa ou simplificada. A presente ata refletindo a redução de capital 
será arquivada na Junta Comercial após o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação, na forma do art. 1.084, § 
3º, do Código Civil. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, a qual foi por todos os presentes 
lida, aprovada e assinada. São Paulo, 05 de novembro de 2024. Mesa: George Schahin -Presidente da Mesa; Carlos Schahin 
-Secretário da Mesa; Sócios e Administradores: George Schahin, Eliane Schahin Saad e Carlos Schahin. Cônjuges anuente: 
Wilson Nassim Saad e Gecilda Ribeiro Sacramento Bucha Schahin.  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO 
Nº 1009589-63.2019.8.26.0606 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, 
Dr(a). GUSTAVO HENRICHS FAVERO, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) NUTRI VITTA COMÉRCIO DE REFIÇÕES E 
HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI, CNPJ 09.620.531/0001-
51, com endereço à Rua Horácio Nelson Rondinelli, 26, Cidade 
Edson, CEP 08665-380, Suzano - SP, e Juliana de Morais Ra-
mos, CPF ***.942.198-**, que lhe foi proposta uma ação de Exe-
cução de Título Extrajudicial por parte de NEW PROGRESS 
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA., alegando em 
síntese: cobrança de R$ 27.561,63, oriunda do instrumento de 
confissão de dívida de 04/09/2019. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para que em 03 dias, pague o débito atualizado, po-
dendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, neste 
prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá compro-
var o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer 
o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, sob 
pena de penhora. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e pas-
sado nesta cidade de Suzano, aos 08 de novembro de 2024.

B9gazetasp.com.br
SÁBADO, 9 A SEGUNDA-FEIRA, 11 DE NOvEmBRO DE 2024 Economia

Soares Penido Participações  
e Empreendimentos S.A.

CNPJ/MF nº 45.083.219/0001-30 - NIRE 35.300.055.357 
Ata da Assembleia Geral Extraordinaria Realizada em 23 de Maio de 2024

No dia 23/5/24, às 10h, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Sr. Thadeu Luciano 
Marcondes Penido, como Presidente e a Sra. Melissa Sualdini Ferrari de Melo para secretariá-lo. Delibera-
ções: Por unanimidade: (i) aprovar a inclusão da atividade prestação de serviços de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica no objeto social da Companhia, e, por conseguinte, apro-
var o artigo 3º do Estatuto Social que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º - A Sociedade 
tem por objeto: a) participar do capital ou dos lucros de outras Sociedades nacionais ou estrangeiras, na 
condição de acionista, sócia ou quotista, em caráter permanente ou temporário, como controladora ou 
minoritária; b) participar de empreendimentos imobiliários, florestais, hoteleiros e outros; c) prestar serviços 
procuratórios de representação por conta de terceiros, assessoria e intermediação em vendas; d) prestar 
serviços de processamento de dados, controle de qualidade e pesquisa de viabilidade de negócios; e) prestar 
serviços gerais de conservação, manutenção e administração de bens próprios, móveis, imóveis, máquinas e 
veículos; f) manter quaisquer outros serviços auxiliares à consecução de seus objetivos, que independam de 
registro prévio ou de autorização governamental; g) prestar serviços de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica.” (ii) aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor de 
R$188.720.819,57 mediante a capitalização de parte do saldo da conta de reserva de lucros da Compa-
nhia, conforme apurado no balanço patrimonial de 31/12/23, e com a emissão de 147.096.600 novas 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão aproximado de R$ 1,283 por 
ação, as quais foram subscritas e integralizadas pelos acionistas, na proporção de suas participações no ca-
pital social da Companhia, conforme boletim de subscrição anexo (Anexo I). O capital social da Companhia 
passa de R$ 1.188.456. 780,43 representado por 1.230.081.000 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal para R$ 1.377.177.600,00 representado por 1.377.177.600 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal. (iii) aprovar, a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 5º O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, 
é R$ 1.377.177.600,00 representado por 1.377.177.600 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal.” (iv) aprovar a consolidação do Estatuto Social que passa a vigorar com a redação descrita no 
Anexo II desta Ata; (v) aprovar a declaração de dividendos proporcionais aos acionistas, no valor total de 
R$188.720.819,57, à conta de reserva de lucros da Companhia, conforme apurado no balanço patrimonial 
de 31/12/23; (vi) consignar que os dividendos deverão ser pagos aos acionistas conforme disponibilidade 
de caixa da Companhia, sendo, inclusive, permitido o pagamento após o encerramento deste exercício 
social; (vii) por fim, autorizar a administração da Companhia a tomar todas as medidas necessárias para 
implementação das deliberações ora aprovadas. Nada mais. JUCESP nº 256.679/24-1, em 2/7/24. Maria 
Cristina Frei - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento com o Anexo 
II poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/” desta data.

Ventos Potiguares Comercializadora 
de Energia S.A.

CNPJ/ME 12.623.165/0001-07 - NIRE 35300488288
Ata de Assembleia Geral dos Titulares de Debêntures da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, 
não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser Convolada na Espécie com Garantia Real, 

em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Ventos Potiguares 
Comercializadora de Energias S.A., Realizada em 27 de Junho de 2024.

1. Data, Hora e Local: Realizada em 27 de junho de 2024, às 10h, na forma da Resolução CVM nº 81, 
de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81“), de forma remota e eletrônica, com a dispensa de vide-
oconferência em razão da presença do representante da totalidade das debêntures em circulação, com os 
votos proferidos via e-mail que foram arquivados na sede da Ventos Potiguares Comercializadora de Energia 
S.A., situada na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Jose Pereira Jorge, nº 178, Setor 7, Carandiru, 
CEP 02.067-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.623.165/0001-07 (“Companhia” ou “Emissora”). 2. 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação por edital, tendo em vista a presença de debenturista 
representando 100% (cem por cento) das debêntures em circulação (“Debenturista”), emitidas no âmbito 
do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, a ser convolada na Espécie com Garantia Real, em Série Única, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Companhia, celebrado em 13 de dezembro 
de 2021 (“Debêntures” “Emissão”, e “Escritura de Emissão”, respectivamente), conforme faculta a Lei nº 
6.404/76 e o art.71, §3º da Resolução CVM 81. Presentes, ainda, o representante da Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fi-
duciário”), e o representante da Companhia, conforme assinaturas constantes ao final desta ata. 3. Mesa: 
Presidida pelo Sr. Thadeu Luciano Marcondes Penido, e secretariada pela Sra. Melissa Sualdini Ferrari de 
Melo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) Aprovar, de forma que não seja caracterizada uma hipótese de 
Evento de Vencimento Antecipado Automático (conforme definido na Escritura de Emissão) das obrigações 
decorrentes das Debêntures, prevista no item “f” da Cláusula 6.1 da Escritura de Emissão, a reorganização 
societária da Companhia, em relação a alteração do controle acionário indireto da Companhia, a saber: 
(i) a constituição da ltaguaçu Investimentos S.A. (“Holding 2 ltaguaçu”) por Thadeu Luciano Marcondes 
Penido (“Thadeu”) e Soares Penido Participações e Empreendimentos S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
45.083.219/0001-30 (“Soares Penido”); (ii) a alteração do controle direto da Serveng Energias Renováveis 
S.A. (controladora da Companhia) da “Soares Penido” para a Holding 2 ltaguaçu; e (iii) a doação de Thadeu 
aos seus 4 filhos (Thiago Lopes Ribeiro Penido, Matheus Lopes Ribeiro Penido, Arthur Lopes Ribeiro Penido 
e Lúcia Albertina Lopes Penido) da totalidade das suas ações comuns a serem detidas na Holding 2 ltagua-
çu, de modo que, a Companhia continuará a ter a Serveng Energias Renováveis S.A. como sua controladora 
direta, e como indireta a Holding 2 ltaguaçu, na qual Thadeu continua como acionista detentor de ação de 
classe especial (“Reorganização Societária”); (b) Aprovar a alteração da Cláusula 2.8 e 2.9 do Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Ações Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças (“Contrato de 
Alienação Fiduciária”), exclusivamente para excluir a obrigação da anotação pela Emissora da liberação das 
alienações fiduciárias existentes sobre as ações de emissão das SPEs e da Emissora nos livros de registro 
de ações. (c) Autorizar à Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, a tomada de todas e quaisquer 
providências, bem como a assinatura de todos e quaisquer documentos e atos societários relativos às ope-
rações para a implementação da Reorganização Societária a ser deliberada. 5. Deliberações: Examinadas e 
debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, restou decidido por: (a) O Debenturista representando 
100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção 
com relação a este item, aprovou, de forma que não seja caracterizada uma hipótese de Evento de Venci-
mento Antecipado Automático das obrigações decorrentes das Debêntures, prevista no item “f” da Cláusula 
6.1 da Escritura de Emissão, a Reorganização Societária; (b)  O Debenturista representando 100% (cem 
por cento) das Debêntures em circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a 
este item, aprovou a alteração da Cláusula 2.8 e 2.9 do Contrato de Alienação Fiduciária, exclusivamente 
para excluir a obrigação da anotação pela Emissora da liberação das alienações fiduciárias existentes sobre 
as ações de emissão das SPEs e da Emissora nos livros de registro de ações. Em vista destas alterações, os 
itens supracitados passarão a vigorar com a seguinte redação: “2.8. Nos termos do artigo 125 do Código 
Civil, as Garantias terão sua eficácia condicionada à plena quitação das dívidas decorrentes dos Contratos 
de Financiamento Mediante Abertura de Crédito Mediante nº 11.2.1142.1, 11.21143.1, 11.2.1144.1, 
11.2.1145.1, 11.2.1146.1, 11.2.1147.1, 11.2.1148.1, 11.2.1149.1, 11.2.1150.1, 11.2.1151.1 ce-
lebrado entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, as SPEs e a Subholding 
(“Dívida Existente”) e à liberação das garantias constituídas nos termos dos contratos de financiamento da 
Dívida Existente (“Ônus Existente”), mediante (a) protocolo para averbação dos respectivos termos de libe-
ração de cada um dos Ônus Existentes junto aos competentes cartórios de títulos e documentos quais sejam 
São Paulo/SP, Rio de Janeiro/RJ, Pedra Grande/RN e São Miguel do Gostoso/RN (“Condição Suspensiva”). 
2.9. As Alienantes Fiduciantes deverão enviar ao Agente Fiduciário, no prazo previsto na Cláusula 3.4.2 da 
Escritura de Emissão, cópia eletrônica do protocolo de averbação do termo de liberação indicado na cláusula 
2.8. acima para fins de evidência do cumprimento da Condição Suspensiva. (c) O Debenturista representan-
do 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção 
com relação a este item, autorizou à Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, a tomada de todas e 
quaisquer providências, bem como a assinatura de todos e quaisquer documentos e atos societários relativos 
às operações para a implementação da Reorganização Societária ora aprovada. A Companhia informa que 
a presente assembleia atendeu a todos os requisitos e orientações de procedimentos para sua realização, 
conforme determina a Resolução CVM 81. Os termos iniciados em letra maiúscula que não estejam aqui 
definidos têm os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. As deliberações acima 
estão restritas apenas à Ordem do Dia e não serão interpretadas como renúncia de qualquer direito do 
Debenturista e/ou deveres da Companhia, decorrentes de lei e/ou da Escritura de Emissão. Ficam ratificados 
todos os demais termos e condições da Escritura de Emissão não alterados nos termos desta assembleia 
geral de Debenturistas, bem como todos os demais documentos da Emissão até o integral cumprimento 
da totalidade das obrigações ali previstas. As partes reconhecem como válidas e eficazes as ferramentas 
de assinatura digital e presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado o processo 
de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), constituindo 
título executivo extrajudicial para todos os fins de direito. 6. Encerramento: Oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso, não houve qualquer manifestação. Assim sendo, nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a sessão e lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes.
São Paulo, 27 de junho de 2024. Thadeu Luciano Marcondes Penido - Presidente; Melissa Sualdini Ferrari 
de Melo - Secretária. JUCESP nº 268.371/24-6, em 18/7/24. Maria Cristina Frei - Secretária-Geral.

Soares Penido Participações 
e Empreendimentos S.A. 

CNPJ/MF nº 45.083.219/0001-30 - NIRE 35.300.055.357 
Ata da Assembleia Geral Extraordinaria Realizada em 3 de Junho de 2024

No dia 3/6/24, às 10h, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Sr. Thadeu Luciano 
Marcondes Penido, como Presidente e a Sra. Melissa Sualdini Ferrari de Melo para secretariá-lo. Delibera-
ções: Por unanimidade: (i) aprovar a lavratura desta ata em forma de sumário das deliberações; (ii) aprovar a 
proposta de incorporação contida no Instrumento de Protocolo e Justificação, no qual foram estabelecidas as 
condições da incorporação da Serveng Paris pela Companhia e que, lido e aprovado, passa a integrar esta ata 
como Anexo II; (iii) ratificar a nomeação da empresa especializada AMKS Contadores e Consultores S.S., so-
ciedade com sede na capital do estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1656, 13º andar, 
conjunto 13-B, devidamente inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 
2SP016.295/O-7 e no CNPJ sob o nº 66.056.086/0001-82, com seus atos constitutivos registrados no 7º 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas sob o nº 05777, para proceder à avaliação do acervo líquido 
da Serveng Paris a ser incorporado pela Companhia; (iv) consignar que a operação de incorporação da Ser-
veng Paris pela Companhia seja levada a efeito nesta data, tendo por base o Balanço Patrimonial levantado 
em 30/4/24; (v) aprovar o Laudo de Avaliação elaborado pela empresa especializada, anexo ao Instrumento 
de Protocolo e Justificação, que apurou o valor de R$ 170.971,55 para o patrimônio líquido da Serveng Paris 
a ser incorporado pela Companhia, dos quais: (a) R$ 82.000,00 serão destinados à conta de capital social 
da Companhia; (b) R$ 89.266,35 serão destinados à conta de lucros acumulados e (c) R$ 294,80, negati-
vos, serão destinados à conta de prejuízos do período; (vi) consequentemente, o capital social da Companhia 
será aumentado no valor R$ 82.000,00, com a emissão de 82.000 novas ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, emitidas pelo preço unitário de R$ R$ 1,00, as quais são atribuídas ao sócio único 
da Serveng Paris em substituição a seus direitos de sócios que serão extintos em razão da incorporação da 
referida sociedade, conforme boletim de subscrição (Anexo I). Portanto, o capital social da Companhia pas-
sará de R$ 1.377.177.600,00 representado por 1.377.177.600 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, para R$ 1.377.259.600,00 representado por 1.377.259.600 ações ordinárias nominativas e sem 
valor nominal; (vii) aprovar, a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia que passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
1.377.259.600,00 representado por 1.377.259.600 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 
(viii) aprovar a solução de continuidade das atividades antes exercidas pela Serveng Paris e o consequente 
encerramento de seu estabelecimento; (ix) consignar que inexiste acionista dissidente das deliberações apro-
vadas nesta assembleia geral, nos termos dos Artigos 136, 137, II e 230 da Lei das S.A., e que, não haverá 
a possibilidade de reconsideração da operação de incorporação, conforme previsto no artigo 137, §3º, da Lei 
das S.A.; (x) aprovar a operação de incorporação da Serveng Paris pela Companhia, nos termos e condições 
estabelecidos no Instrumento de Protocolo e Justificação, e pelo valor apurado no Laudo de Avaliação, com a 
consequente extinção da Serveng Paris, passando a Companhia a sucedê-la, em todos os seus direitos e obri-
gações, nos termos do disposto no Artigo 227 da Lei das S.A. e do Artigo 1.118 do Código Civil; (xi) aprovar 
um novo aumento do da Companhia no valor de R$49.185.558,00, mediante a emissão pela Companhia 
de 49.185.558 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 por 
ação; (xii) aprovar que, o capital social da Companhia passará de R$ 1.377.259.600,00 representado por 
1.377.259.600 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para R$ 1.426.445.158,00 representa-
do por 1.426.445.158 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; (xiii) consignar que a totalidade 
das novas ações foi subscrita pelo acionista Thadeu Luciano Marcondes Penido, com a expressa renúncia 
da acionista Serramar Industrial Imobiliária Ltda. ao exercício do direito de preferência, conforme boletim de 
subscrição anexo a esta ata (Anexo III); (xiv) consignar que as novas ações são, neste ato, integralizadas me-
diante o aporte ao capital social da Companhia de 40.350.116 quotas, com valor nominal de R$1,00 cada, 
representativas de 100% do capital social da Serveng Transportes Ltda., sociedade empresária limitada, 
com sede social localizada na Rua José Pereira Jorge, nº 178, Setor 3, São Paulo/SP, CEP 02067-020, CNPJ 
nº 08.969.988/0001-03 e no NIRE 35.221.557.546, avaliadas em R$ 49.185.558,72, desconsiderados 
os centavos para fins de aumento de capital social da Companhia; (xv) ratificar a nomeação da empresa 
especializada AMKS, previamente contratada para proceder à avaliação, a valor contábil, dos bens conferidos 
ao patrimônio da Companhia nos termos do artigo 8º da Lei das S.A., estando presente a esta assembleia 
o sócio responsável da AMKS, para prestar os esclarecimentos necessários, na forma da lei; (xvi) aprovar o 
laudo de avaliação, anexo à presente ata (Anexo IV), elaborado pela AMKS, que procedeu à avaliação dos 
bens ora recebidos pela Companhia; (xvii) aprovar, em razão das deliberações acima, a alteração do caput do 
artigo 5º do Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital 
social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 1.426.445.158,00 representado por 1.426.445.158 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (xviii) por fim, autorizar a administração da Companhia 
a tomar todas as medidas necessárias para implementação das deliberações ora aprovadas. Nada mais. 
JUCESP nº 307.281/24-3, em 20/8/24. Maria Cristina Frei - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. 
O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://publicidadelegal.
gazetasp.com.br/” desta data.

Soares Penido Participações 
e Empreendimentos S.A. 

CNPJ/MF nº 45.083.219/0001-30 - NIRE 35.300.055.357 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 1º de Agosto de 2024

Ao 1/8/24, às 10h, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Sr. Thadeu Luciano Mar-
condes Penido, como Presidente e a Sra. Melissa Sualdini Ferrari de Melo para secretariá-lo. Deliberações: 
Por unanimidade: (i) a lavratura da presente ata na forma de sumário; (ii) a proposta contida, no instru-
mento de Protocolo e Justificação, no qual foram estabelecidas as condições da cisão parcial da seguida 
pela incorporação do acervo líquido cindido pela ltaguaçu e que, lido e aprovado, passa a integrar esta ata 
como Anexo I; (iii) ratificar a nomeação da empresa especializada AMKS Contadores e Consultores S.S., 
sociedade com sede na capital do estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1656, 13º andar, 
conjunto 13-B, devidamente inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob 
o nº 2SP016.295/O-7 e no CNPJ nº 66.056.086/0001-82, com seus atos constitutivos registrados no 7º 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas sob o nº 05777, por seu sócio Sr. Gabriel Nassar Lacerda, 
para proceder à avaliação do acervo líquido cindido da Companhia a ser incorporado a valor contábil pela 
ltaguaçu; (iv) consignar que a operação de cisão parcial da Companhia seguida incorporação do acervo 
líquido pela ltaguaçu é levada a efeito nesta data, tendo por base o Balanço Patrimonial levantado em 
30/6/24; (v) examinar e aprovar o Laudo de Avaliação elaborado pela empresa especializada, anexo ao 
Instrumento de Protocolo e Justificação, que procedeu à avaliação da parcela cindida do acervo líquido 
da Companhia incorporada pela ltaguaçu e apurou o valor de R$ 1.542.322.742,25 para o patrimônio 
líquido da Companhia e de R$ 735.250.993,25 para o acervo líquido cindido incorporado pela ltaguaçu; 
(vi) deliberar, em decorrência da cisão parcial da Companhia, a redução do capital social no exato valor do 
acervo líquido cindido, isto é, no valor de R$ R$ 735.250.993,25, desconsiderados os centavos, com o 
consequente cancelamento de 680.010.214 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, detidas 
exclusivamente pelo acionista Sr. Thadeu Luciano Marcondes Penido, tendo em vista que a acionista Serra 
mar Industrial Imobiliária Ltda. possui apenas 1 ação ordinária nominativa e sem valor nominal, represen-
tativa de 0,0000001% do capital social da Companhia, passando, portanto, o capital social da Companhia 
de R$ 1.426.445.158,00 representado por 1.426.445.158 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, para R$ R$ 691.194.165,00, totalmente subscrito e integralizado, dividido em 746.434.944 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; (vii) deliberar a alteração do caput do Artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital 
social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 691.194.165,00, totalmente subscrito e integralizado, 
dividido em 746.434.944 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (viii) autorizar os diretores 
da Companhia a adotarem todas as medidas necessárias à efetivação das deliberações acima aprovadas. 
Nada mais. JUCESP nº 325.812/24-0, em 29/8/24. Maria Cristina Frei - Secretária-Geral. O texto acima 
é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://
publicidadelegal.gazetasp.com.br/” desta data.

Itaguaçu Investimentos S.A.
CNPJ nº 55.467.940/0001-87 - NIRE 35.300.639.677

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Julho de 2024
No dia 12/7/24, às 10h, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Sr. Thadeu Luciano 
Marcondes Penido, como Presidente da Mesa e a Sra. Amanda Morete Costa para secretariá-lo. Delibe-
rações: Por unanimidade: (ii) considerando que o capital social da Companhia se encontra totalmente 
subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional: (a) aprovar a integralização de 9.000 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de R$ 9.000,00, de titularidade do acionista 
Thadeu Luciano Marcondes Penido, as quais foram por ele subscritas em 23/5/24; b) aprovar o aumento 
do capital social da Companhia em R$ 274.365.418,00, com a emissão de 274.365.418 novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 por ação; (iii) aprovar que, 
em razão da deliberação do item (ii)(b) supra, o capital social da Companhia passa de R$ 10.000,00 
representado por 10.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para R$ 274.375.418,00 
representado por 274.375.418 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; (iv) consignar que a 
totalidade das novas ações foi subscrita pelo acionista Thadeu Luciano Marcondes Penido, com a expressa 
renúncia da acionista Soares Penido Participações e Empreendimentos S.A. ao exercício do direito de prefe-
rência, conforme boletim de subscrição anexo a esta ata (Anexo 1); (v) consignar que as 9.000 ações ordi-
nárias, bem como a totalidade das 274.365.418 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
todas de titularidade do acionista Thadeu Luciano Marcondes Penido são, neste ato, por ele integralizadas 
mediante a conferência ao capital social da Companhia de 263.360.689 quotas, com valor nominal de R$ 
1,00 cada, representativas de 100% do capital social da Serramar Industrial Imobiliária Ltda., avaliadas a 
valor contábil em R$ 274.374.418,47, desconsiderados os centavos para fins de aumento e integralização 
de capital social; (vi) ratificar a nomeação da empresa especializada AMKS Contadores e Consultores S/S, 
previamente contratada para proceder à avaliação, por meio de seu sócio Sr. Mauri Bórnia,: a valor contábil, 
dos bens conferidos ao patrimônio da Companhia nos termos do artigo 8º da Lei das S.A.; (vii) aprovar o 
laudo de avaliação, anexo à presente ata (Anexo II), elaborado pela empresa especializada, que procedeu à 
avaliação dos bens ora recebidos pela Companhia; (viii) aprovar, em razão das deliberações acima, a alte-
ração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 5º O capital social, totalmente subscrito e totalmente integralizado, é de R$ 274.375.418,00 repre-
sentado por 274.375.418 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal.” (ix) aprovar a consolidação 
do Estatuto Social da Companhia, refletindo a alteração deliberada no item anterior, anexo à presente ata 
(Anexo 111); (x) por fim, autorizar a administração da Companhia a tomar todas as medidas necessárias 
para implementação das deliberações ora aprovadas. Nada mais. JUCESP nº 307.991/24-6, em 21/8/24. 
Maria Cristina Frei - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser 
consultado na versão digital do jornal “https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/” desta data.

Itaguaçu Investimentos S.A.
CNPJ nº 55.467.940/0001-87 - NIRE 35.300.639.677

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 1 de Agosto de 2024
Ao dia 1/8/24, às 14h, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Sr. Thadeu Luciano 
Marcondes Penido, como Presidente da Mesa e a Sra. Melissa Sualdini Ferrari de Melo para secretariá-lo. 5. 
Deliberações: Por unanimidade: (i) aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário; (ii) aprovar a 
conversão de uma ação ordinária, nominativa e sem valor nominal de titularidade do acionista Sr. Thadeu 
Luciano Marcondes Penido em uma ação preferencial, nominativa e sem valor nominal com as seguintes ca-
racterísticas: (ii.1) a ação preferencial será automaticamente resgatada pela Companhia pelo seu valor contá-
bil na hipótese de falecimento ou de incapacidade de seu titular reconhecida judicialmente; (ii.2) a ação pre-
ferencial conferirá a seu titular o direito de veto em relação às seguintes matérias: a. reforma do Estatuto Social 
da Companhia; b. aumento e/ou redução de capital social da Companhia; c. incorporação da Companhia, ou 
incorporação das ações de sua emissão, em outra sociedade, sua fusão, cisão parcial ou total, transformação 
ou dissolução, bem como referidas matérias envolvendo as suas controladas; d. criação de nova classe de 
ações e/ou mudança nas características e/ou transferência das ações representativas do capital social da 
Companhia; e. aprovação da Política de Distribuição de Resultados da Companhia e a reforma ou alteração do 
referido documento; f. o pagamento de dividendos em valor inferior à Política de Distribuição de Resultados da 
Companhia; g. celebração de instrumento de dívida pela Companhia ou suas controladas ou outros instrumen-
tos que possam dar origem a obrigações pecuniárias para a Companhia ou suas controladas cujo valor indivi-
dual ou conjunto, em determinado exercício social, seja superior a R$ 1.000.000,00, se algum desses instru-
mentos de dívida ou outros instrumentos não estiver contemplado no orçamento anual aplicável da Companhia; 
h. a compra, permuta, venda, alienação ou transferência de imóveis ou ativos não circulantes da Companhia 
e suas controladas, cujo valor, em determinado exercício social, seja superior a R$ 1.000.000,00; i. altera-
ções na estrutura societária da Companhia, incluindo a aquisição e/ou investimento em novos negócios e 
áreas de atuação ou a alienação e/ou desinvestimento dos atuais negócios da Companhia, cujo valor, em de-
terminado exercício social, seja superior a R$ 1.000.000,00; j. procedimentos de gestão de riscos empresa-
riais da Companhia. (iii) em razão da deliberação supra, o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º O capital social, totalmente subscrito e totalmente integralizado, é 
de R$ 274.375.418,00 representado por 274.375.418 ações, sendo 274.375.417 ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal e 1 ação preferencial, nominativa e sem valor nominal. §1º - Os acionistas terão 
preferência para subscrição de novas ações, respeitada a proporção das ações que já possuírem e em confor-
midade com as espécies e classes detidas por cada acionista, nos termos do artigo 171 da Lei nº 6.404/76. 
§2º - A Assembleia Geral estabelecerá as condições para realização das prestações assumidas nos aumentos 
de capital por subscrição, as quais figurarão nos boletins respectivos. §3º - A pedido de seus titulares, as ações 
poderão ser livremente grupadas ou desdobradas, ficando os custos da operação a cargo dos respectivos soli-
citantes. §4º - Cada ação ordinária confere direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. §5º - 
Na hipótese de falecimento ou de incapacidade reconhecida judicialmente do titular da ação preferencial, a 
referida ação preferencial será automaticamente resgatada pela Companhia pelo seu valor contábil, apurado 
com base no último balanço patrimonial aprovado pela assembleia geral ordinária da Companhia. §6º - Cada 
ação preferencial confere a seu titular o direito de veto nas seguintes deliberações das Assembleias Gerais da 
Companhia: (i) reforma do Estatuto Social da Companhia; (ii) aumento e/ou redução de capital social da 
Companhia; (iii) incorporação da Companhia, ou incorporação das ações de sua emissão, em outra sociedade, 
sua fusão, cisão parcial ou total, transformação ou dissolução, bem como referidas matérias envolvendo as 
suas controladas; (iv) criação de nova classe de ações, mudança nas características e/ou transferência das 
ações representativas do capital social da Companhia; (v) aprovação da Política de Distribuição de Resultados 
da Companhia e a reforma ou alteração do referido documento; (vi) o pagamento de dividendos em valor infe-
rior à Política de Distribuição de Resultados da Companhia. (vii) celebração de instrumento de dívida pela 
Companhia ou suas controladas ou outros instrumentos que possam dar origem a obrigações pecuniárias para 
a ltaguaçu ou suas controladas cujo valor individual ou conjunto, em determinado exercício social, seja supe-
rior a R$ 1.000.000,00, se algum desses instrumentos de dívida ou outros instrumentos não estiver contem-
plado no orçamento anual aplicável da Companhia; (viii) a compra, permuta, venda, alienação ou transferên-
cia de imóveis ou ativos não circulantes da Companhia e suas controladas, cujo valor, em determinado 
exercício social, seja superior a R$ 1.000.000,00. (ix) alterações na estrutura societária da Companhia, in-
cluindo a aquisição e/ou investimento em novos negócios e áreas de atuação ou a alienação e/ou desinvesti-
mento dos atuais negócios da Companhia, cujo valor, em determinado exercício social, seja superior a R$ 
1.000.000,00; (x) procedimentos de gestão de riscos empresariais da Companhia.” (iv) aprovar a proposta 
contida no Instrumento de Protocolo e Justificação, no qual foram estabelecidas as condições da incorporação 
pela Companhia do acervo líquido da SOAP e que, lido e aprovado, passa a integrar esta ata como Anexo I; 
(v) ratificar a nomeação da empresa especializada AMKS Contadores e Consultores S.S., por seu sócio Sr. 
Gabriel Nassar Lacerda, para proceder à avaliação do acervo líquido cindido da SOAP a ser incorporado a 
valor contábil pela Companhia. (vi) consignar que a operação de incorporação do acervo líquido da SOAP pela 
Companhia é levada a efeito nesta data, tendo por base o Balanço Patrimonial levantado em 30/6/24; (vii) 
examinar e aprovar o Laudo de Avaliação elaborado pela empresa especializada, anexo ao Instrumento de 
Protocolo e Justificação, que procedeu à avaliação da parcela cindida do acervo líquido da SOAP incorporada 
pela Companhia, tendo sido apurado o valor de R$ 1.542.322.742,25 para o patrimônio líquido da SOAP e 
de R$ 735.250.993,25 para o acervo líquido cindido incorporado pela Companhia; (viii) aprovar a operação 
de incorporação, pela Companhia, do acervo líquido cindido resultante da cisão parcial da SOAP, nos termos 
e condições estabelecidos no Instrumento de Protocolo e Justificação e pelo valor apurado no Laudo de Ava-
liação; (ix) aprovar, em decorrência da incorporação da parcela cindida da SOAP, o aumento do capital social 
da Companhia no exato valor do acervo líquido cindido da SOAP, absorvido pela Companhia, em montante 
equivalente a R$ 735.250.993,25, desconsiderados os centavos, com a emissão de 725.624.583 novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, representativas do capital social da Companhia, que foram 
integralmente atribuídas ao acionista Sr. Thadeu Luciano Marcondes Penido em substituição à parcela de seu 
investimento extinto na SOAP em razão da cisão parcial, conforme Boletim de Subscrição que constitui o 
Anexo 11 desta ata, sendo dela parte integrante e indissociável; (x) aprovar, consequentemente, que o capital 
social da Companhia passará de R$ 274.375.418,00 representado por 274.375.418 ações, sendo 
274.375.417 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 1 ação preferencial, nominativa e sem 
valor nominal para R$ 1.009.626.411,00, dividido em 1.000.000.001 ações, sendo 1.000.000.000 de 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 1 ação preferencial, nominativa e sem valor nominal; (xi) 
aprovar, em decorrência do aumento do capita social, a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$ 1.009.626.411,00, dividido em 1.000.000.001 ações, sendo 
1.000.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 1 ação preferencial, nominativa e 
sem valor nominal.” (xii) autorizar os diretores da Companhia a tomarem as medidas necessárias à efetivação 
das deliberações acima aprovadas. Nada mais. JUCESP nº 325.813/24-3, em 29/8/24. Maria Cristina Frei 
- Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na 
versão digital do jornal “https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/” desta data.

GONÇALVES S/A INDÚSTRIA GRÁFICA
CNPJ/MF n° 61.070.744/0001-77 - NIRE 35.300.034.074

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2024
Hora, Data e Local: às 10:00 horas do dia 30 (trinta) do mês de setembro de 2024, na sede da Companhia, localizada 
no município de Cajamar, Estado de São Paulo, na Avenida Ribeirão dos Cristais (G Preto), nº. 340, sala 3, Empresarial 
Paineira (Jordanésia), CEP 07775-240; Convocação: dispensada a convocação em face do que faculta o parágrafo 4º 
do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15/12/1976; Presenças: nos termos do parágrafo único, do artigo 121 da Lei nº 6.404 
de 15/12/1976, os acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de 
Presença de Acionistas; Mesa: Paulo Gonçalves – Presidente da Mesa, Marcelo Gonçalves Franco - Secretário da Mesa; 
Ordem do Dia: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras da 
Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2023, as quais foram publicadas no jornal “Gazeta de São 
Paulo”, na edição de 30/08/2024; (b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 
31/12/2023; e (c) outras matérias do interesse da Companhia. Deliberações Tomadas: colocadas as matérias em 
exame, discussão e posterior votação, resultaram unanimemente aprovadas pelos acionistas com direito a voto nos 
seguintes termos: (a) foram aprovadas na sua íntegra, sem quaisquer ressalvas ou restrições, as contas da Diretoria, o 
Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras relacionadas ao exercício social encerrado em 31/12/2023, 
devidamente publicadas; (b) foi aprovado que o valor total do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 
31/12/2023, no montante de R$ 3.209.134,67 (três milhões, duzentos e nove mil, cento e trinta e quatro reais e 
sessenta e sete centavos), já deduzido o montante de Juros sobre o Capital Próprio bruto no valor de R$ 8.815.000,00 
(oito milhões, oitocentos e quinze mil reais) creditado aos acionistas e usufrutuários no decorrer do exercício de 2023, 
seja integralmente destinado para a conta de Reserva de Lucros. Com relação à destinação do lucro líquido do 
exercício social encerrado em 31/12/2023, esclarecem os acionistas que: (b.1) o valor total da Reserva Legal já 
atingiu o percentual de 20% (vinte por cento) do capital social, não sendo necessário, nos termos do artigo 193 da 
Lei nº 6.404/76, destinar parte do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31/12/2023 para a referida 
conta de reserva legal; (b.2) o montante correspondente a R$ 7.492.750,00 (sete milhões, quatrocentos e noventa 
e dois mil, setecentos e cinquenta reais), em valor líquido, já foi creditado para pagamento aos acionistas a título 
de Juros sobre o Capital Próprio, e imputado, na forma da lei, ao valor de dividendos mínimos obrigatórios previstos 
no artigo 30 do Estatuto Social; e (c) fi ca a Diretoria da Companhia desde já autorizada a tomar todas e quaisquer 
providências que sejam necessárias para implementar as deliberações aprovadas acima. Fica ainda aprovada a 
lavratura da presente na forma de sumário, tal qual, faculta o parágrafo 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404 de 
15/12/1976; Encerramento: oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestasse, 
foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente no Livro próprio, a qual, reaberta a 
sessão foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada; Local e Data: Cajamar (SP), 30 
(trinta) do mês de setembro de 2024. Acionistas: Rio Kura Empreendimentos e Participações SPE - Ltda. (p/ Paulo 
Gonçalves); Unifago Participações – SPE Ltda. (p/ Paulo Gonçalves); Gonfran Participações – SPE Ltda. (p/ Eunice 
Gonçalves Almeida Franco e Marcelo Gonçalves Franco); e Gonnog Participações – SPE Ltda. (Alexandre Gonçalves 
Nogueira e Adriano Gonçalves Nogueira). Certifi co que a presente é cópia fi el da ata lavrada no Livro próprio. 
Mesa: Paulo Gonçalves - Presidente da Mesa, Marcelo Gonçalves Franco - Secretário da Mesa. JUCESP nº 
376.581/24-4 em 29.10.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

IUGU INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.
(“Companhia”)

NIRE 35.300.470.001 - CNPJ nº 15.111.975/0001-64

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A SER REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2024
Convidamos os senhores acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada 
no dia 28 de novembro de 2024, às 14h (quatorze horas), na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1.376, 16° e 17º andar, Brooklin Paulista, CEP 
04571-936 e, concomitantemente, na modalidade virtual, com a seguinte Ordem do Dia: a) aprovar 
a alteração da redação do Artigo 2 do Estatuto Social da Companhia, com a finalidade de atualizar 
o endereço da sede da Companhia; b) aprovar a alteração do Capítulo I, que trata do Objeto Social 
da Companhia, especificamente no Artigo 4 e a inserção de novo Artigo no mesmo capítulo, bem 
como a inserção de novo Artigo no Capítulo IV, que trata da Administração da Companhia, com o 
objetivo de adequar o Estatuto Social da Companhia para o pleito da “Certificação B”; c) aprovar as 
alterações nos itens “iii” e “iv” do Artigo 22 (atual) do Estatuto Social, a fim de alterar o valor mínimo 
para a assunção de endividamento, transações, execução de contratos, cumprimento de obrigações 
e de quaisquer outros compromissos da Companhia com terceiros, passando de R$1.000.000,00 
(um milhão de reais) para R$5.000.000,00 (cinco milhões reais), mantendo-se as demais condições 
previstas nos respectivos Artigos; e d) reformar e consolidar o Estatuto Social da Companhia, a fim 
de refletir as alterações elencadas acima. Ressaltamos que para estarem aptos a participar da AGE, 
os Acionistas deverão enviar para o endereço eletrônico “ri@iugu.com”, com até 2 (dois) dias de 
antecedência da data da AGE: (i) confirmação de sua participação e indicação do endereço de correio 
eletrônico para o qual deverá ser enviado o convite da AGOE, caso queira participar na modalidade 
virtual; (ii) se Acionista pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
sua representação; e/ou (iii) se o Acionista for representado por procurador, cópia da procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGE, observados os requisitos previstos no art. 126, 
§1º, da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 11 de novembro de 2024. Patrick Ribeiro Negri - Presidente do 
Conselho de Administração

QUIMERA TRANSPORTES LTDA
CNPJ/MF nº 11.352.038/0001-40 – NIRE 35.223.845.506

ATO Nº 1, 1º DE OUTUBRO DE 2024
O Sócio administrador Sra. Margareth Lopes Antonio, torna público o Regulamento Interno, Tarifa Remuneratória e 

Memorial Descritivo, em Anexo.
REGULAMENTO INTERNO - ARMAZÉM GERAL.

A sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação social de “QUIMERA TRANSPORTES LTDA”, com sede 
estabelecida à Rua Amambai, nº 864, Vila Maria, São Paulo – SP, CEP: 02115-001, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, sob o n° 3522384550-6 em sessão de 13/11/2009, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
n.º 11.352.038/0001-40; Neste ato, representada por seus sócios, GUILHERME LOPES BONDEZAN, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do RG 52.800.880 SSP/SP e do CPF (MF) 490.114.068-00, nascido em 07/02/2002, residente no 
Município de Arujá, Estado de São Paulo, sito a Avenida Água Marinha, nº 335, Jardim Fazenda Rincão, CEP: 07428-
100; e MARGARETH LOPES ANTONIO, brasileira, maior, separada judicialmente, empresária, nascida em 02/06/1967, 
portadora do CPF n° 084.693.568-60 e do RG n° 17.410.944-1, residente e domiciliado na Avenida Belisário Pena, n° 802, 
casa 01 – Bairro Vila Maria – São Paulo – SP – CEP 02133-000. ESTABELECEM as normas que regerão sua atividade 
de Armazenamento de Mercadorias da seguinte forma: Artigo 1º. Serão recebidas em depósito, mercadorias diversas 
denominadas Materiais Escolares, que não possuem natureza agropecuária. Parágrafo Primeiro. Serão executados 
serviços acessórios de montagem de kits e transporte de materiais escolares. Parágrafo Segundo. Outros serviços 
acessórios serão executados desde que possíveis e desde que não sejam contrários às disposições legais. Artigo 2º. A 
juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos: I. Quando não houver espaço suficiente para 
seu armazenamento; e II. se, em virtude das condições em que elas se acharem, puderem danificar as mercadorias já 
depositadas. Artigo 3º. A responsabilidade pelas mercadorias em depósito cessará nos casos de alterações de qualidade 
provenientes da natureza ou do acondicionamento daquelas, bem como por força maior. Artigo 4º. Os depósitos de 
mercadorias deverão ser feitos por ordem do depositante, do seu procurador ou do seu preposto e será dirigida à empresa, 
que emitirá um documento especial (denominado Recibo de Depósito), contendo quantidade, especificação, classificação, 
marca, peso e acondicionamento das mercadorias. Artigo 5º. As indenizações prescreverão em três meses, contados da 
data em que as mercadorias foram ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias em 
bom estado. Artigo 6º. O inadimplemento de pagamento de armazenagem carretará vencimento antecipado do prazo de 
depósito, com a adoção do procedimento previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto nº 1.102/1903. Condições Gerais: 
Os seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do Decreto nº 1.102/1903. O pessoal auxiliar e suas 
obrigações, bem como o horário de funcionamento dos armazéns e também os casos omissos serão regidos pelos usos 
e costumes da praxe comercial, desde que não contrários à legislação vigente. Quimera Transportes LTDA, São Paulo/
SP, 28 de agosto de 2024. Margareth Lopes Antonio – Sócia Administradora. JUCESP Certifico o registro sob o número 
352.202/24-5 em 23 de setembro de 2024 da empresa Quimera Transportes LTDA, CNPJ 11.352.038/0001-40 e protocolo 
2.419.472/24-0 – 28/08/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

TARIFA REMUNERATÓRIA - ARMAZÉM GERAL
A sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação social de “QUIMERA TRANSPORTES LTDA”, com sede 
estabelecida à Rua Amambai, nº 864, Vila Maria, São Paulo – SP, CEP: 02115-001, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, sob o n° 3522384550-6 em sessão de 13/11/2009, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
n.º 11.352.038/0001-40; Neste ato, representada por seus sócios, GUILHERME LOPES BONDEZAN, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do RG 52.800.880 SSP/SP e do CPF (MF) 490.114.068- 00, nascido em 07/02/2002, residente no 
Município de Arujá, Estado de São Paulo, sito a Avenida Água Marinha, nº 335, Jardim Fazenda Rincão, CEP: 07428-100; e 
MARGARETH LOPES ANTONIO, brasileira, maior, separada judicialmente, empresária, nascida em 02/06/1967, portadora 
do CPF n° 084.693.568-60 e do RG n° 17.410.944-1, residente e domiciliado na Avenida Belisário Pena, n° 802, casa 
01 – Bairro Vila Maria – São Paulo – SP – CEP 02133-000.

Valores dos serviços relacionados à atividade de Armazém Geral
SERVIÇOS VALOR UNIDADE

ARMAZENAMENTO R$ 1.600,00 KIT
MONTAGEM DO KIT SACO PLASTICO R$ 1,00 CONJUNTO
MONTAGEM DO KIT CAIXA PAPELÃO R$ 1,00 CONJUNTO

TRANSPORTE R$ 3,25 KM
Quimera Transportes LTDA, São Paulo/SP, 28 de agosto de 2024. Margareth Lopes Antonio – Sócia Administradora. 
JUCESP Certifico o registro sob o número 352.202/24-5 em 23 de setembro de 2024 da empresa Quimera Transportes 
LTDA, CNPJ 11.352.038/0001-40 e protocolo 2.419.472/24-0 – 28/08/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

MEMORIAL DESCRITIVO – ARMAZÉM GERAL.
A sociedade empresária matriz Quimera Transportes LTDA., registrada na JUCESP sob o Nire: 35.223.845.506, CNPJ/
MF sob o nº 11.352.038/0001-40 e localizada Rua Amambai, n° 864, Vila Maria, São Paulo - SP, CEP: 02115-001. Capital 
Social: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.000 (cinco mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real), cada uma 
totalmente integralizado em moeda corrente do País, distribuídas da seguinte forma:

SÓCIOS QUOTAS % VALOR
MARGARETH LOPES ANTONIO 3.500 70% R$ 3.500,00

GUILHERME LOPES BONDEZAN 1.500 30% R$ 1.500,00
TOTAL 5.000 100% R$ 5.000,00

CAPACIDADE: A área de 500,00 m² (metro quadrado). Conforme RRT em anexo. COMODIDADE: A unidade armazenadora 
apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato, 
conforme MEMORIAL BASICO DE CONSTRUÇÃO e MEMORIAL DAS ATIVIDADES, em anexo. SEGURANÇA: A unidade
está de acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como 
com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico, conforme MEMORIAL 
BASICO DE CONSTRUÇÃO e MEMORIAL DAS ATIVIDADES, em anexo.

NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS:
ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS ARMAZENADOS ORIGEM UNIDADE

1 APONTADOR C/DEPÓSITO NACIONAL UNIDADE
2 APONTADOR C/DEPÓSITO TRIANGULAR PASTEL NACIONAL UNIDADE
3 BLOCO P/FICHÁRIO BRANCO 96FLS NACIONAL BLOCO
4 BORRACHA BRANCA C/CINTA NACIONAL UNIDADE
5 CAD. BROCHURÃO CD 96FLS AZUL NACIONAL UNIDADE
6 CAD. BROCHURÃO CD 96FLS VERDE NACIONAL UNIDADE
7 CAD. CD 10X1 160FLS 68836/77 STILLO NACIONAL UNIDADE
8 CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM AZUL NACIONAL UNIDADE
9 CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM PRETA NACIONAL UNIDADE
10 CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM VERMELHA NACIONAL UNIDADE
11 COLA BASTÃO 10G NACIONAL UNIDADE
12 COLA BRANCA 40G NACIONAL UNIDADE
13 ESTOJO ESCOLAR DUPLO NYLON 600 NACIONAL UNIDADE
14 ESTOJO ESCOLAR SIMPLES NYLON 600 NACIONAL UNIDADE
15 ESTOJO ESCOLAR TRIPLO NYLON 600 NACIONAL UNIDADE
16 GIZ DE CERA CURTO 15C NACIONAL ESTOJO
17 GRAFITE 0.7MM HB 12 MINAS NACIONAL UNIDADE
18 HIDROGRÁFICA 12C NACIONAL ESTOJO
19 LÁPIS DE COR 12C NACIONAL ESTOJO
20 LÁPIS PRETO HB NACIONAL UNIDADE
21 LAPISEIRA AZUL 0.7MM AZUL NACIONAL UNIDADE
22 MARCA TEXTO AMARELO NACIONAL UNIDADE
23 MOCHILA JUVENIL NACIONAL UNIDADE
24 RÉGUA 30 CM NACIONAL UNIDADE
25 SACOCHILA CORES SEM LOGO NACIONAL UNIDADE
28 TESOURA ESCOLAR PRETA 13CM NACIONAL UNIDADE

DESCRIÇÃO MINUCIOSA DOS EQUIPAMENTOS DO ARMAZÉM CONFORME O TIPO DE ARMAZENAMENTO:
EQUIPAMENTO QUANTIDADE MARCA/MODELO

Empilhadeira 1 Yale/001
Palheteiras 3 N.A/001

Carrinho manual para descarga 4 N.A/001
OPERAÇÕES E SERVIÇOS A QUE SE PROPÕE: Armazenagem, montagem de kit e transporte de materiais escolares.
Quimera Transportes LTDA, São Paulo/SP, 28 de agosto de 2024. Margareth Lopes Antonio - Sócia Administradora. 
JUCESP Certifico o registro sob o número 352.202/24-5 em 23 de setembro de 2024 da empresa Quimera Transportes 
LTDA, CNPJ 11.352.038/0001-40 e protocolo 2.419.472/24-0 – 28/08/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Equals Software Participações S.A.
CNPJ/MF nº 49.611 588/0001-09 - NIRE 35300609760

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19 de Julho de 2024
Em 19/07/2024, às 11h, na sede da Cia.. Convocação e Presença: Dispensadas, face à presença da única acionista 
representando 100%. Mesa: Mateus Scherer Schwening (Presidente); e Jacob Cory Lovelady (Secretário). . 
Deliberações: Dando início aos trabalhos, o Presidente da Mesa esclareceu que a ata da presente assembleia será 
lavrada em forma sumária, contendo apenas a transcrição das deliberações tomadas, conforme faculdade conferida 
pelo artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Informou, ainda, que os documentos ou propostas, declarações 
de voto ou dissidências sobre as matérias a serem deliberadas deveriam ser apresentadas por escrito à Mesa que, para 
esse fim, seria representada pelo Secretário da assembleia. Na sequência, após leitura, análise e discussão dos temas 
indicados na ordem do dia, a única acionista deliberou, sem ressalvas ou restrições: (i) aprovar a alteração do número 
máximo de membros da Diretoria da Cia., que passará a ser de até 13 membros; (ii) por questões de governança do 
Grupo StoneCo, aprovar a inclusão de novos cargos/designações para os membros da diretoria da Cia., sendo: 
(a) Diretor Presidente; (b) Diretor Financeiro; (c) Diretor de Tesouraria; (d) Diretor de Gestão de Riscos; (e) Diretor 
Jurídico e de Compliance; (f) Diretor de Relações Governamentais; (g) Diretor de Estratégia; (h) Diretor de Operações 
de Software; (i) Diretor de Marketing; (j) Diretor de Pessoas e Operações; (k) Diretor de Pequenos e Médios Negócios; 
e (l) Diretor de Micro Negócios. Será permitida a cumulação de cargos pelos membros da Diretoria, nos termos da 
legislação aplicável; (iii) tendo em vista as deliberações aprovadas acima, o caput Artigo 9º do Estatuto Social da Cia. 
passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 9º. A Cia. será representada pela Diretoria composta de, no 
mínimo 02 e, no máximo, 13 Diretores, sendo 01 Diretor Presidente, 01  Diretor Financeiro, 01 Diretor de Tesouraria, 01 
Diretor de Gestão de Riscos, 01 Diretor Jurídico e de Compliance, 01) Diretor de Relações Governamentais, 01 Diretor de 
Estratégia, 01 Diretor de Operações de Software, 01 Diretor de Marketing, 01 Diretor de Pessoas e Operações, 01 Diretor 
de Pequenos e Médios Negócios, 01 Diretor de Micro Negócios, e os demais, se houver, Diretores Sem Designação 
Específica, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, a qualquer tempo, com mandato de 3 anos, permitida a reeleição 
e a cumulação de cargos. Os membros da Diretoria serão todos residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer 
momento pela Assembleia Geral. (...)”. (iv) ato contínuo, aprovar o remanejamento de cargo dos seguintes diretores: 
(a) Mateus Scherer Schwening, RG nº 4635419, CPF/MF nº 035.152.031-76, deixará de exercer o cargo de “Diretor 
Sem Designação Específica” e passará a exercer o cargo de “Diretor Financeiro”; e (b) Diego Ventura Salgado, RG 
nº MG 10880240 SSP/MG, CPF/MF nº 053.673.736-31,  deixará de exercer o cargo de “Diretor Sem Designação 
Específica” e passará a exercer o cargo de “Diretor de Tesouraria”. (i) aprovar a eleição dos seguintes membros para a 
diretoria da Cia.: (a) Pedro Zinner, brasileiro, casado, economista, portador da carteira de identidade RG 
nº 09.370.074-8 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 034.007.097-86, residente e domiciliado na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço profissional na sede da Cia., ao cargo de “Diretor Presidente”: (b) Lia 
Machado de Matos, brasileira, casada, física, portadora da carteira de identidade RG nº 10.691.280-1 IFP/RJ, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 071.991.147-88, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço profissional na sede da Cia., aos cargos de “Diretora de Estratégia” e “Diretora de Marketing”; (c) Fabio 
Vieira Kapitanovas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade RG nº 20074992 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 291.079.138-69, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço profissional na sede da Cia., ao cargo de “Diretor de Pessoas e Operações”; (d) Mateus Costa Biselli, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade RG nº 47.749.231-9, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 406.224.998-74, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional 
na sede da Cia., ao cargo de “Diretor de Pequenos e Médios Negócios”; (e) Victor Vieira Lino, brasileiro, solteiro, 
engenheiro, portador da carteira de identidade RG nº 247201643 DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 145.85 
5.267-57, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço profissional na 
sede da Cia., ao cargo de “Diretor de Micro Negócios”; (e) André Monteiro D’Almeida Monteiro, brasileiro, divorciado, 
engenheiro químico, portador da carteira de identidade RG nº 424.167.360 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 631.491.505-82, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional 
na sede da Cia., ao cargo de “Diretor de Gestão de Riscos”; (f) Tatiana Malamud, brasileira, divorciada, advogada, 
portadora da carteira de identidade RG nº 076705201 IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 003.955.667-03, residente 
e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na sede da Cia., ao de cargo de 
“Diretora Jurídica e de Compliance”; (g) Sandro de Oliveira Bassili, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da carteira de identidade RG nº 87976158 SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.521.537-80, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ao cargo de “Diretor de Operações de Software”; 
e (h) Vinícius do Nascimento Carrasco, RG nº 24571275-7 DETRAN/RJ, CPF/MF nº 803.662.280-72, ao cargo de 
“Diretor de Relações Governamentais”. (vi) o prazo do mandato dos Diretores ora eleitos e remanejados será unificado 
com os membros que estão com o mandato em curso, ou seja, possui término na Assembleia Geral Ordinária que 
aprovar as contas do exercício social encerrado em 31.12.2025 (“AGP 2026”), sendo permitida a reeleição. Fica 
consignado que os Diretores eleitos tomarão posse mediante assinatura dos respectivos Termos de Posse, lavrados em 
livro próprio e arquivados na sede da Cia.; (vii) sem prejuízo do disposto neste instrumento e no Estatuto Social da 
Cia., fica consignado que os Diretores ora eleitos e remanejados permanecerão em seus cargos até o final de seus 
mandatos e/ou até a investidura de novos diretores, nos termos do Artigo 150, § 4º, da Lei das Sociedades por Ações; 
(viii) os Diretores ora eleitos e remanejados declaram, neste ato, nos termos do Artigo 147 da Lei das Sociedades por 
Ações, não estarem impedidos de exercer a atividade empresarial e a administração da Cia., seja por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade; (ix) os Diretores ora eleitos renunciam expressamente aos seus direitos de recebimento de 
remuneração em razão do exercício de seus cargos na Diretoria nesta Cia.; (x) para fins de consolidação, a Diretoria da 
Cia. ficará composta pelos seguintes membros, com mandatos válidos até a AGO 2026: (a) Pedro Zinner - Diretor 
Presidente; (b) Mateus Scherer Schwening - Diretor Financeiro; (c) Diego Ventura Salgado - Diretor de Tesouraria; 
(d) André Monteiro D’Almeida Monteiro - Diretor de Gestão de Riscos; (e) Tatiana Malamud - Diretora Jurídica e de 
Compliance; (f) Sandro de Oliveira Bassili - Diretor de Operações de Software; (g) Vinícius do Nascimento Carrasco 
- Diretor de Relações Governamentais; (h) Lia Machado de Matos - Diretora de Estratégia e Diretora de Marketing; 
(i) Fabio Vieira Kapitanovas - Diretor de Pessoas e Operações; (j) Mateus Costa Biselli - Diretor de Pequenos e 
Médios Negócios; (k) Victor Vieira Lino - Diretor de Micro Negócios; e (l) Jacob Cory Lovelady - Diretor Sem 
Designação Específica; (xi) em virtude das deliberações aprovadas acima, aprovara consolidação do Estatuto Social da 
Cia., passando este a vigorar com a redação consolidada na forma do Anexo II à presente ata; e (xii) autorizar a 
administração da Cia. a realizar todas e quaisquer providências necessárias para efetivar as deliberações aprovadas na 
presente assembleia. Nada mais. São Paulo/SP, 19/07/2024. Mesa: Mateus Scherer Schwening - Presidente; Jacob 
Cory Lovelady - Secretário. JUCESP nº 299.794/24-6 em 08/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO
CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA II DE PINHEIROS

O Coordenador das Unidades Prisionais da Região Metropolitanas de São Paulo torna público o 
CERTAME LICITATÓRIO na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (participação exclusiva a mi-
croempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas), objetivando a contratação de MATE-
RIAIS DE KIT PRESO (LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E CAMA/MESA/BANHO), para uso deste 
Centro de Detenção Provisória “ASP Willians Nogueira Benjamin” de Pinheiros II, sito a Av. Dr. 
Ruth Cardoso, 1501, Vila Leopoldina – São Paulo – SP – CEP: 05310-000.
O início do recebimento das propostas será em setembro, com abertura da sessão pública marcada 
para o dia 25/11/2024, às 10:00m, sendo que o edital na integra, bem como o item a ser adquirido, 
prazos e demais informações pertinentes estão disponíveis no site www.gov.br/pncp ou www.
comprasnet.gov.br.
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